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PODER LEGISLATIVO 
A. E 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO 

SETOR REQUISITANTE: Equipe de Apoio 

Responsável pela Demanda: Fatima Silveira 

1. Objeto: 

(X) Serviço não continuado 

( ) Serviço cont. SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

) Serviço cont. COM  dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( 3 Material permanente/equipamento 

1.1 Especificação do objeto:- 

CURSO PRÁTICO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES: FOCO DISPENSA E 

INEXIGIBILIDADE. Alterações, Procedimentos e Aspectos Práticos (com 

simulação de licitação e elaboração de documentos durante o curso, entrega de 

modelos), para os servidores Lauricio Terra e Fátima Silveira. 

2. Forma de Contratação su gerida 

( ) 
Concorrência (3 Diálogo competitivo 

( 
3 Pregão ( J Chamamento Público 

( ) 
Pregão com SRP 

( ) 
Dispênsa de Licitação 

( 3 Leilão (X) Inexigibilidade 

( 3 Concurso 

3. justificativa da Necessidade: 

O curso "Alterações, ProcediHéntos :e  Aspectos Práticos é essencial para os 

servidores da equipe de apoio às contratações conforme a Lei 14.133/2021, pois 

aborda de maneira prática e detàlhadaa:nuãnces das novas regulamentações e 

procedimentos de licitação. Coma inclusão de simulações reais e elaboração de 

documentos durante o curso, os participantes terão a oportunidade de vivenciar e 

aplicar as normas em cenários simulados; facilitando a assimilação e a aplicação 

efetiva das práticas no dia a dia. A entrega de modelos e a prática com casos 

concretos garantirão que os - servidores estejam plenamente capacitados para 



E 

enfrentar desafios, otimizar protessos e gar-antsra conformidade com a legislação, 

promovendo eficiência e transparência riás otr 	ões públicas. 
i .  

- -y 	- 
-:- 

4 Quantidade de material/$ern 	so ço da 1uç&.a er contratada 

Item Qtd. k5escrição 	-t Valor Estimado 

CURSO PRÁTI&SOBËEANOV4EI DE 

LlClTAÇÕ$: FOCb Ô1SPEt4SA't ç 
1 2 INEXIGIB 	tU 

R$ 2580,00 

Data: 05/09/2024 



* PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul .- RS - Capital Farroupilha 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

CURSO PRÁTICO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES: FOCO DISPENSA E INEXIGIBILIDADE. 

Alterações, Procedimentos e Aspectos Práticos (com simulação de licitação e elaboração 

de documentos durante o curso, entrega de modelos), para os servidores Lauricio Terra 

e Fátima Silveira. A contratação de treinamentos para servidores, de acordo com a Lei n. 

14.133, por meio do art. 74, III, f, estabelece a viabilidade de inexigibilidade de licitação. 

Item Qtd. Descrição Valor Unitário Estimado 

CURSO PRÁTICO SOBRE A NOVA LEI DE 

1 2 LICITAÇÕES: FOCO DISPENSA E R$ R$ 1290,00 

INEXIGIBILIDADE 

O valor estimado é de R$ R$ 2580,00. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O curso "Alterações, Procedimentos e Aspectos Práticos" é essencial para os servidores 

da equipe de apoio às contratações conforme a Lei 14.133/2021, pois aborda de maneira 

prática e detalhada as nuances das novas regulamentações e procedimentos de licitação. 

Com a inclusão de simulações reais e elaboração de documentos durante o curso, os 

participantes terão a oportunidade de vivenciar e aplicar as normas em cenários 

simulados, facilitando a assimilação e a aplicação efetiva das práticas no dia a dia. A 

entrega de modelos e a prática com casos concretos garantirão que os servidores 

estejam plenamente capacitados para enfrentar desafios, otimizar processos e garantir 

a conformidade com a legislação, promovendo eficiência e transparência nas 

contratações públicas. 

Adicionalmente, o foco especial nas modalidades de inexigibilidacle e dispensa de 

licitação, que são as mais utilizadas nas contratações da Câmara de Vereadores de 

Caçapava do Sul, torna o curso ainda mais relevante. A compreensão aprofundada e a 

correta aplicação dessas modalidades são cruciais para assegurar que os processos de 

contratação sejam realizados de forma legal, eficiente e em consonância com as 



necessidades específicas da 

curso visa capacitar os se 

ER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE VEREADORES 
ta do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Ao abordar esses aspectos com ênfase prática, o 

executar suas funções com precisão, contribuindo 

para a eficácia e a conformidade das contratações realizadas. 

A empresa INLEGIS éuma referênSa em consulti*jurídicá  e treinamentos para o poder 

público. Com  quase duas décdks de atuação dedicada ao aprimoramento do setor 

público, destaca-se por oferece Jórviços  de excelência e orientações seguras. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRA, ÁDA 

Fornecer o curso conforme as e sØcificações deste instrumento. 

4. PAGAMENTO 

O pagamento das incrições será r4lizado  mediante a nota fiscal via PIX ou transferência 

bancária. 

S. 	ANEXO 

Em anexo card do curso com as repectivas informações detalhadas de carga horaria e 

aulas. 

Caçapava do Sul, 05 de setembro de 2024 

Fatimia 



IR PODER LEGISLATIVO a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Caçapava do Sul, 05 de Setembro de 2024. 

Ao Sr. Fabiano Pazinato 

Agente de Contratação 

Prezado, 

Autorizo e encaminho para adoção das providências necessárias para CURSO PRÁTICO 

SOBRE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES, para os servidores Lauricio Terra e Fátima Silveira. 

Esta autorização é condicionada ao cumprimento de todas as exigências e formalidades 

previstas na Lei 14.133/21. 

Atenciosamente, 

Vinicius Marques 

Diretor da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 



e PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

o 
Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente a CURSO PRÁTICO SOBRE A NOVA LEI DE 

LICITAÇÕES, para os servidores Lauricio Terra e Fátima Silveira, declaro que o aumento 

da despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Caçapava do Sul, 05 de setembro de 2024. 

JussafeJVargas Dias 

Presidente da CâmarafØe Vereadores de Caçapava do Sul 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - P8 - Capital Farroupilha 

EDITAL NÚMERO 05212024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01212024 

A Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, TORNA PÚBLICO, o 

Processo de Inexigibilidade de Licitação n 9  012/2024, com fundamento no art. 74, 

III, da Lei 14.133/21. 

1.0 Objeto: 

Curso Prático sobre a nova lei de licitações: foco dispensa e inexigibilidade. 

Alterações, procedimentos e aspectos práticos (com simulação de licitação e 

elaboração de documentos durante o curso, entrega de modelos), para os 

servidores Lauricio Terra e Fátima Silveira". CNPJ: 30.050.141/0001-80 - INLEGIS, 

no valor de R$1290,00 (mil duzentos e noventa reais) por inscrição. Total: 

R$2580,00. 

2.0 Dotação: 

010310001.2.002000 - QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES 

3.3.90.39.00.00.00 OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 12 

Caçapava do Sul, 06 de setembro de 2024. 

JUSSARETE VARGAS DIAS 

Presidente Câmara de Vereadores Caçapava do Sul 

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP 96570-000 - Caçapava do Sul - RS 
Site: ww-wcarraracacapava.rsgov.br  Eniail: contatocacapavarsgovbr Fone: (55) 3281-2044 12428 



141 PODER LEGISLATIVO 
cA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Cacapava do Sul - RS —Capital Farroupilha 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.° 14133121, AUTORIZO 

Curso Prático sobre a nova lei de licitações: foco dispensa e inexigibilidade. 

Alterações, procedimentos e aspectos práticos (com simulação de licitação 

e elaboração de documentos durante o curso, entrega de modelos), para 

os servidores Lauricio Terra e Fátima Silveira". CNPJ: 30.050.141/0001-80 - 

INLEGIS, no valor de R$1290,00  (mil duzentos e noventa reais) por 

inscrição. Total: R$2580,00. Dê-se a publicação. 

Caçapava do Sul, 06 de setembro de 2024. 

Jussarete Vargas Dias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 


